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PORTARIA NO 849/2022 DE 13 DE DEZEMBRO DE2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legaÍs e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Subseção Cascavel;

coNslDERANDo a aquisição da nova sede para a subseção cascaver;

CONSIDERANDO a inauguração da nova sede em Cascavel;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente, baixam as seguintes

determinaçÕes:

Art. ío Autorizar a viagem, e o uso do veículo oficial para a Enfermeira Fiscal

e Chefe da Subseção Maringá - Ana Paula Cássaro Faria no dia í9 de dezembro de 2022

à cidade de Cascavel/PR, para participar da lnauguração da nova sede da Subseção

Cascavel.

Arl.2o Autorizar o pagamento de meia-diária, para custear despesas.

Art. 30 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 40 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 13 de dezembro de 2022
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RITA SANDRíFRANZ
Presidente
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